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oeclsÃo coREN/pR No 80/201T,DE12DE JULHo DE2o1T

Convoca a Enfermeira Amarilis Schiavon Paschoal

como Conselheira Efetiva.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, no uso de

suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei Federal no 5.905/1973,

CONSIDERANDO comunicado apresentado pela Conselheira Efetiva Elvira

Maria Perides Lawand durante a 587a Reunião Ordinária de Plenário, em 06 de junho de

2017, pedindo licença de suas atividades no Coren/PR, por 03 (três) meses, de julho a

setembro de 2017;

CONSIDERANDO que a Conselheira Efetiva deve ser substituída em sua

falta, impedimento ou licença, por um suplente, mediante convocação da Presidência,

conforme artigo 12 do Regimento lnterno do Coren/PR;

DECIDE

Art. 1o - Convocar a Conselheira AMARILIS SCHIAVON PASCHOAL como

Conselheira Efetiva do Coren/PR durante o período de 15 de junho à 15 de setembro de

2017.

Art. 2o - Dê ciência e cumpra-se

Curitiba, 12 dejulho de 2017
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DECISAO COREN/PR NO 80/2017 , DÊ 12 DE JULHO DE 2017 .

Designa Conselheira Amarílis Schiavon paschoal

como Conselheira Titular em virtude da licença da

Conselheira Elvira Maria Perides Lawand.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, no uso de

suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei Federal no S.g0S/1973 e
Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO comunicado durante a 587a Reunião Ordinária de
Plenário, em 06 de junho de 2017, sobre a licença da ELVIRA MARIA PERIDES LAWAND

de suas atividades como Conselheira Titular do Coren/PR, no período de julho a setembro

de 2017;

DECIDE

Art. ío - Designar a Conselheira AMARíL|S SCHIAVoN PASCHOAL como

Conselheira Titular durante o perÍodo referido da licença.

Art. 20 - Esta decisão entrará em vigor, na data de sua assinatura,

revogando disposiçÕes em contrário.

Curitiba, 12 dejulho de 2017
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